
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO ELEITORAL DA ___ª ZONA

TERMO DE REGULARIZAÇÃO DA PROPAGANDA

Processo nº XXXXXXX/2024

Aos  ____ dias  do  mês  de  ____________ de  dois  mil  e  vinte  e  quatro,  às  ___h.___m.,  em

cumprimento ao despacho de ID. nº ____, exarado no processo em epígrafe, dirigi-me ao local indicado no

Termo de Constatação, sendo verificado que: 

[ ] Houve remoção da propaganda irregular pelo responsável. 

[ ] Houve remoção da propaganda irregular pela Justiça Eleitoral.

[ ] A propaganda eleitoral permanece inalterada, com as mesmas características identificadas no Termo de 

Constatação. 

[ ] Outras providências adotadas: 

_______________________________________________________________________________________

_____________________________________________________ 

E para constar, eu,  ____________________, Fiscal da Propaganda, matrícula  ______________, digitei o

presente, que segue assinado.

__________________/RN, ____ de _____________ de 2024.

(SERVIDOR)
Responsável pela diligência

Fiscal da Propaganda


